
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

  DECRETO N° 7390/2024, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
“  DISPÕE  SOBRE  A  ATUALIZAÇÃO  DA  COMPOSIÇÃO  DOS  
MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -  CMDCA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
ERALDO  JOSÉ  PEREIRA,  Prefeito  do  Município  e  Comarca  de

Cândido Mota, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos

da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  registradas  em Ata  de  Reunião  Ordinária  no  dia  26  de
setembro de 2024;

CONSIDERANDO o Ofício nº 074/2024-CMDCA, de 27 de setembro
de 2024,  protocolado sob  nº  5215/2024, em 27 de setembro de 2024,  encaminhado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, solicitando a publicação da Resolução
nº 011/2024, de 26 de setembro de 2024;

D E C R E T A: 
Art. 1º. O Município de Cândido Mota, fundado na Resolução nº 011/2024, de 26 de setembro

de 2024, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, torna pública a
atual  composição  dos  Conselheiros  Titulares  e  Suplentes  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente – CMDCA, a seguir:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
- Titular: Jéssica Souza de Campos Domingos
- Suplente: Aline do Amaral Zanchetta
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Titular: Geisa Gimenes de Lima
- Suplente: Denise Laiola dos Santos
- Titular: Márcia Ferreira Sabino
- Suplente: Vânia Pereira Ventura
SECRETARIA DE SAÚDE
- Titular: Jéssica Fernanda de Souza Matta Tomazinho
- Suplente: Débora de Cássia Barbosa Freire Gomes
- Titular: Anita Valêncio
- Suplente: Stays Camila Leme
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- Titular: Mayara Cristina Justiniano
- Suplente: Cristiane Garcia da Fonseca Calegari
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
- Titular: Íris Andréia do Nascimento Santos
- Suplente: Dora Alice Belavenutti Martins da Silva
SECRETARIA DE GOVERNO
- Titular: Cláudio Buzzo Neto
- Suplente: Daiane Cristina dos Santos

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ENTIDADES  QUE  PRESTAM  SERVIÇOS  A  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  NA

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO
- Titular: Ana Lúcia de Alcântara Santos França
- Suplente: Nilda José de Souza
ENTIDADES  QUE  PRESTAM  SERVIÇOS  A  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  NA

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Titular: Isabel Cristina Andrade Nery Evangelista
- Suplente: Telma Wolff  Barreiros
OAB DE CÂNDIDO MOTA/SP
- Titular: Fábio Augusto Pena
- Suplente: Luiz Fernando Dias Queiroz Assis
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ADOLESCENTES USUÁRIOS DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS
- Titular: Maria Mikaely Ferreira Lopes Bueno
- Suplente: Pedro Henrique Diniz da Silva
CRIANÇAS USUÁRIAS DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS
- Titular: Rafaela Fernandes de Souza
- Suplente: Ana Júlia Rodrigues da Silva
TRABALHADORES  DAS  ENTIDADES  QUE  ATUAM  NO  SISTEMA GARANTIA DE

DIREITOS 
Titular: Erciana Maia Franciscani
Suplente: Renata Maria de Jesus
FAMÍLIAS  DAS  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  ATENDIDOS  PELO  SISTEMA  DE

GARANTIA DE DIREITOS
Titular: Adriano Dias
Suplente: Julio César Gava Barreto
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS, FILOSÓFICAS, BEM COMO CLUBES DE SERVIÇOS
Titular: Valentim Frazão
Suplente: Mariane Rodrigues da Silva

DIRETORIA CMDCA – GESTÃO 2023-2025
Presidente: Geisa Gimenes de Lima
Vice-Presidente: Márcia Ferreira Sabino
1º Secretário: Isabel Cristina Andrade Nery Evangelista
2º Secretário: Ana Lúcia de Alcântara Santos França
1º Tesoureiro: Nilda José de Souza
2º Tesoureiro: Jéssica Fernanda de Souza Matta Tomazinho

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Cândido Mota, aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
   ERALDO JOSÉ PEREIRA
    PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Prefeitura Municipal em igual data.
   CLÁUDIO BUZZO NETO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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